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LEI 'NQ'~, \DE;1~·-~i··~~Z·;;~111"'~i"'-':';·'19â'9~'.'
, ~IRe~onhece 4e !utiHdade :púb~.i~t,a Cr~.~:.v~~elpal:-.

Brashlira ~mINOVa\Iguaçu"v '/''\.: \."::.')'./ ··i ..;', ,.:
\;-Autor": Vere~ddr .SEBASTIÃO "DA' SILVElRA :~.....; ., . - '<.

A CÂMARA ~Ic;rPAL \pE . NOVA' IGUACU ,POR:SEtisiRt::"1PRESENTANTES L~GAIS, DEG:RE'l'A E EU SANCIONO 'A s~

GUINTE~~~~. 19\- Fi:ca' ·rú~nh;cid~'.d·e·lidii~;d~.:;"

pública a Cruz\Ve~elha Brasiieir~ em Nova Igu~
çu, situada a ~ua Bernardino de M~10 n9 1896 em
Nova Iguaçu. \ . I

Art. 29 t A presente Lei entrará em vigor na data de ~ua publicação. ,~- .• ,
Art. 39 ~ Revogam-se as d1SpQS1çoeS em

contrário. \ . . ..
PREFEITURA MUNICIPALm':'NOVA lGUACU. 14.
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